
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊÍ{CIÂ: LEI ORGÂNICA MUNTCIPAL E DO REGIMENTO IÍ{TERÍ{O DA

cÂtram MUÍ{tcIPALi ltersuçÃo RELACIo ADA A INTCIATTvA

PROPOSTA
clurua uuuoplt ot uumÉ

APROVÂDO
EM o,

Ementa do PÍoietot Disp(E sobre o direito d instdlação de estaÇão de rcarga

individuat pard veículos elétricos em edincações residenciais e comerciais no município

de Muiaé e da outras providências.

AutoÍ: Reginaldo Roriz

A Comissão de constituição, Legislação e lustiça, Comissão de

Administração Pública, comissão de Meio Ambiente, Habitação, Políticas

Urbanas e Rural, Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio,

Agropecuária e Defesa do Consumidor da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

no art. 76, VII, II, VIII, 1, e aÊigos 160 e 170 do Regimento Interno

desta Casa Legislativa e demais disposições constitucionais e legais

p€rtinentes, assim se manifestam:

1 - OUONU" EXIGIDO PARA VOTACAO

Em seus Arts. 279, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de MuÍiaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

i
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

projetos de Iei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere.se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

2 . MERITO DÂ PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 36 de 2010212026 que Dispõe sobre o direito a instálaçáo

de estàêo de recdrga individual para veículos elétricos em dÍfrcdções residenciais e

comerciais no munictptb de Muriaé e da outras providências, cÀteÍ,e ser analisado

com base nos fundâmentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo

30, inciso I da ConstituiÉo Federôl e aúorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Artigo 30 : ".Compete aos Municbios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federôl (artigo 22 da Constituição Federàl) e também não conflita com a Competência

concorrente entre a União rueral, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência
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que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou ór9ão para apresentação

de Poeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vkios de iniciativâ

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Mutdtis mutandis, e uma vez invocado o princÍpio da simetria, é de se entender,

tal qual na eíera federal, em nosso ordenamento pátrio local, a inciativa em regra é

dada ao Legislativo municipal, naquilo que não incida sobre as matérias oriundas de

competência privativa do chefe do Poder Executivo.

Como já destacado acima a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de

iniciativa para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de comp€tência

privativa do Município, encontrando amparo no art.60, incisos I, da Lei Orgânica

Municipal, in verbis:

Art. 60 - Ap_.1!EdCÍDIC-@ED@ prover tudo quanto diga respeito ao seu pecúliar interesse e

ao bem-estar de sua população, cabeMo-lhe, pdvaüvâmêntê, dentre outras, as seguintes

âtribuiÉes:

I - lêoiCar sobrê assuntos de intêreasê loaal: Ío.n l

Auto nom ia dos M u n icípios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela
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Constituição Federal a determinado

normatizações legislativas, dispor

administrativamente.

em editar suas próprias

governo e organizar-se

ente polftico

sobre seu

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

Constitu ição.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal expressa-se, especialmente, pelas

disposições veiculadas nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primêiro

deles contempla a autonomia poliLica, outorgando ao lvlunicípio o direito à

eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (lnciso i), enquanto o art. 30,

por seu inciso l, ao atribuir aos Municípios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confere-lhes autonomia administrativa. Esse mesmo

dispositivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes competência para instituir e

arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicrr suas rendas,

contempla a autonomia flnanceira (/A BARRETO, Aires Franco. IaS na

Constituição e na Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Íem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política. administrativa e frnanceira.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração.
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Da leoalidade do proieto de lei

A referida proposta de lei estabelece que os condomínios residenciais e

comerciais localizados no Estado de São Pauio não podem impedir, de forma genérica

ou arbitrária, que o condômino instale, às suas expensas, estação de recarga

individual para veículos elétricos em suas garagens. Tal direito, contudo, não se

exerce de maneira absoluta ou inestrita.

Observa-se que a autorização deve

segurança comprovada e cautela, a fim

responsabilizações f uturas.

ser pautada em

de evitar Íiscos

critérios técnicos,

ao condomínio e

A instalação da estação de recarga deve prever a individualização e o controle

do consumo de energia elétrica, de modo que todos os custos mensais decoÍrentes da

utilização do equipamento sejam de responsbilidade exclusiva do condômino

interessado, vedado qualquer tipo de rateio, subsídio indireto ou traníerência de ônus

à coletividade. Compete ao interessado comprovar que o sistema adotado permite a

medição adequada do consumo e o seu custeio integral.

A lei, se aprovada, também dispõe que a convenção condominial poderá tratar

da forma de comunicação do pedido, dos padrões técnicos a serem observados, bem

como da responsabilização por eventuais danos e pelo consumo de energia elétrica,

vedada, contudo, a proibição da instalação sem justificativa técnica ou de segurança

devidamente fundamentada e documentada. Em caso de recusa injustificada, o texto

legal prevê a possibilidade de o condômino apresentar representação aos órgãos

públicos competentes.

Como requisito para o exercício desse direito, o condômino interessado deveÉ

comprovar que a instalação pretendida é compatÍvel com a capacidade elékica da

unidade e da edlficação como um todo, atendendo às normas técnicas vigentes, em

especial aquelas editadas p€la ABNT e pela concessionária local de energia elétrica. A

intervenção deverá ser acompanhada por Profissional legalmente habilitado. com â
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emissão da respectiva ART ou RRT, além de ser previamente comunicada à

administração do condomínio, sem qualquer ônus à coletividade.

O direito assegurado pela lei não pode ser exercido de forma a prejudicar os

demais condôminos ou impedir idêntico uso das áreas comuns. Nesse contexto,

mostra-se recomendável que o condomínio, por cautela, submeta à assemblêia a

contratação de estudo técnico preliminar da estrutura elétrica, de caráter coletivo,

com o objeüvo de avaliar a capacidade do sistema e estabelecer parâmetros gerais

para futuras instalações.

Por fim, a pópria lei prevê que a regulamentâção técnica da obrigação será

definida por ato do Poder Executivo, o que evidencia que aspectos relevantes ainda

serão detalhados, podendo exigir readequações futuras por paíte dos condôminos que

realizarem a instalação.

Importante salientar que o poeto de lei, está de acordo com o que disÉe e

contém no código de Posturas do Município de Muriaé.

Por derradeiro, e aús tudo quanto aqui dissemos, concluindo que não se

vislumbra óbices de natureza legal ou constitucional.

3 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Poítanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriâé.

No tocante à iniciativa, pode-se afirmar que o tema é de iniciativa comum, ou

seja, tanto o Legislativo quanto o Executivo podem dar início ao processo,

apresentando o projeto de lei, haja vista que a noÍma editada não regular matéria

estritamente administraúva afeta ao Poder Executivo.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o exp€diente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos dê constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Jusitiça,

acompanhado pelas demais Comissões da Gmara Municipal de Muriaé/MG, ao

apreciar o Projeto de Lei de Protocolô no 36 de 2010212026, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este

CONSTITUCIONAL E LEGAI. e rem

desta Casa Leqjslativa. Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por

essas Comissões é de cunho mêramente opinativ

seia, tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer. No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, verificêrem a VIÂBILIDADE OU ÃO DA ÂPROVAçÂO,

eis que o parecer não vincula as comissõ€s permanentes, nem t:io pouco

reflete o pênsamento dos edis. Do Plenário da Câmara Plunicipal de Muriaé/MG

para apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. dd votdção em plenário.

BAHIA .

RÂNGEL MARTINO DE DELEGADO RÁNGEL) - Relator

MUNIQUE HELENA CU - Membro

WILSON C. DOS REIS (REVEREN N REIS)- suplentet

I Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento lntemo

c

fra.
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RÂNGEL MARTINO DE OWEIRA PAIVA ( RANGEL) - Presidente

DEVAIL RREA - Relator

ANTONIO AFONSO (AFONSO DA SAUDE) - lYembro

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA ( MACUCO) - Suplente'?

Comissão de AdministraÉo Pública - Composição art. 83 RL

KERLIM ZAPOTEK UI4A 14.DE ARAUJO (KERLIM PROTETOR) - PTEsidente

CASSIA DE SOUZA - Relator

REGINALDO DE RORIZ- Membro

ELVANDRO DIAS N1ACIEL (EVENDRO CHEROSO) . SUpIente]

Com. Meio Ambiente, Habitaçãor na e Rural - Composição art. 83 RI.

LEONARDO PEREIRÁ E SILV GÉo PEREIRA) - Presidente

DEVAIL ES CORREA - Relator

CARLOS ANTONIO FERREIRA i'4ACUCO) - Membro

GERSON FERREIRA NETO - Suplente{

Com. Abastecimênto, Ind. Com, Agrop. e Def. Consumidor - ComposiÉoart.83 RI.

a ldm
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Meio Ambiente, Habitação, PolÍtica Urbana e

Rural da Câmara I'lunicipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no aft. 72, VIII e observando o disposto no

art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Art 17O. Lldo cm Pl€.ário, o proj€to sêÉ disüibÚído às Coml§aõêa Perrnan€rtês, quê

cuidaÉo de âprcaêntâr paÍ€cer à ilcsa, sêndo guê, bído âs6iõ ocorrido, o pmjeto aeá
induído nâ ordcrlr do dia para discussão € yotaÉo, confomt€ 3€9u€:

§ 10 - Em rê9râ, os projetos de lei e de resolução passàm por 03 (três) votâ@ês;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1à (primeira) discussão, podendo 5êr:

a) rejeitôdo;

b) aprovado, sêm emendas;

c) aprovado, com emendas das Comissões;

d) recebêí emendat subemendas ou substitúivos em Pienário,

I Se o PÍoieto é reieitãdo seguini para a S€cretaria da Gmara para arquivamento;

II Na hiÉtese de seÍ âprorado sem eínendas, sefiá enviBdo à Mesa Diretorê parã, nas reuniões

subsequentes, ir à 2a e 3a votações;

III - Se for aprovado com emendâs dôs Crmissões. se.á enviado à Comissão de Redaio pãÊ

elaboração de cópia da redação do vencido, ou sejô, a nova redação do projeto com as emendas

aprovadas no 10 (píimeiro) turno de votôdo, pâra que este retorne ao Plenário;

§ 30 - Havendo apíesentado de emendas em Plênário. o Projeto sairá da pôuta, sendo reÍEtido, com

as emendat às Comissões Permanentes competentet apo§ o que, emitidos 06 parÊceres, retomará à

Ordem do Da pârô âpreciação pelo Pienário;
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

§ 40 - O projeto que receber emendas em Plênário retomará às comissões e voftárá à paúa ôindâ em 1a

(primeiÉ) discussão, podendo sêí:

a) aprovado com emendas, hiúêse em que será enviado à Comassão de RedaÉo para elaborasão da

rcdação do vencjdo;

b) aprovado, tendo as emendas rejeitadas, sêguirá pârâ a Secretaía para ir à 2ô discussão e vobção.

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do PodeÍ Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante rêssaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154, determina

oue sem esDeciflcar oue serão substitutivas ou aolutinativas. deve Drevalecer a la

(primeira) Emenda aoresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emenda é a proposiÉo apresentada como acessória dê outra, @eMo ser:

I - supressiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposi6o;

II - subEtitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de paíte ê uma proposição e que

tomará o nome de "substitutivo" quando atingir a proposlção no sêu conjunto;

In - aditiva - a que acrescenta algo à proposiÉo;

Iv - de redaÉo - aquela que altera somente a redação de qualquer proposiÉo.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADÉ DE APROVAçÃO OU RE,EIçÃO do

projeto com as emendas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não yinculâ as comissões oermanentês, nem t:io pouco refletê o

pensamento dos edis.
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Por fim, diante do exposto, concluise que não há inviabilldade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da câmara lvlunicipal de Muriaé/MG, ddta da votdáo em plenário.

KERLIM ZAPOTEK LIMA N4 ARAUJO (KERLIl,l PROTETOR) - Presidente

cassn DE SOUZA - Relator

REGINALDO DE SO RORIZ- l.4embro

ELVANDRO DIAS MACIEL (EVENDRO CHEROSO) - SUPIENIE6

Com. Meio Âmbiente, Habitação, P. Urbana e Rural - Composição aÉ,83 RI.
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PROIETO LEI No: 36/2026

Protocolo no: 47912026 - DatÀi 2010212026

Objeto de anális€ pela Diretoría Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Proieto'. Dispõe ebre o direito d instdlação de estação

de r€arga individual pdra veículos elétricos em edifr@ções residenciais e comercidis

no município de Muiaé e da outras providéncias.

Âutor: Reginaldo Roriz

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

esitas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legÍlima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem foÍça vinculante. podendo

seus fundamentos serem úilizados ou não pelos membros destâ Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

islS IS

Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do oovo. aoui efetivada por meio

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polílicas) de cada proposição.

Por essãs razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum ví.io de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, s€ndo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e Justiça.
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Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especÍfica, já expôs a sua posição a

respeito5.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Rêgimentais e a

Lei Or9ânica do F'lunicípio.

E o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. l4uriaé/Mc, ddta da votaÇão do parecer das da Câmdrd

Municipal de Muridé.

Francisco Carval retor Ju rídico

OAB 93

5 "o @r«er emitido por procurador oü advogado de óryão da administração Nblica não é ato

administrativo. Nada mais é & qüe a opinião emitida pelo operadot do direito, opinião knico-juidica,

que odenbrá o administrador oa tonada dd decisão, na prática do ab administativq que se constitui

na exdt fu ex ofrab fu lei. Na oprtunida& fu julg@nento, prquanto envolvilo oa 6[á* impl6
ptüer, ou se.iA ato opinati'n que podeia ser, ou não, consideado pelo adninistador," (Manfuo de

Segurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relôtor: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem gífo no

original
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Como já destacado no oarecer das Comissões. a análise da ooôrtunidade e a

conveniência do Proieto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enouanto o parecer iurídico se restrinoe únjca e exclusivamente a análise técnica, isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores, no uso

da função legislativa. verificar a viabilidade da aorovacão. respeitando-se oara tanto.

as formaldades legais e reoimenLais.
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DTVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos aÍt. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TÉC ICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cnutelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado/

trazendo ainda mais dúvidas à questão que s€ pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias bãtalhas juríCicas.

No vertente caso, não foram veriFicados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser sanados em redação Rnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindGse

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, U e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redaÉo flnal, retoÍnará à

Secretaria dâ Câmara para o envio ao Poder Executivo.

Art. 239. A redação final do Projeto, pard ser discutidd e votada, independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votaçõ€s no que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos por esta

resoeito a técnica leqislativa. dando a matéria a forma adeouada oara sua publicação.

se
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III . DA REDAçÃO FIÍ{AL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:
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conforme estabelecido no art.240 do Regimento InternoT. l4wiaé, data da votdção

em plenáio.

REGINALDO DE RORIZ - Presidente

CARLOS ANTôNIO FERREIRA (CÂRLOS MACUCO) - RCIATOT

ANTÔN DUARTE - l4embro

WI6ON C. DOS REIS SA WILSON REIS) - suplentes

com. de Redação e Assuntos Diversos - composição art.83 RI.

, ká adnitida ên enda à tdâúo final. com a Íinalidade exclusiva de ordenar a natérb, cofiigir a

lingudg@n, os enganos, as @ntrad@ ou para dclàrar o eu ENo,
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